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PORTARIAS

PORTARIA Nº 155/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 67, da Lei Complementar Municipal 
n° 060/2016 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder Auxílio Natalidade ao servidor:
I.Cezar Barbosa, matrícula n.º 13.203/9, Operador de Maqui-
nas, lotado na Secretaria Municipal de Obras, viação e Servi-
ços Urbanos.
II.Cristiane Aparecida Kuczkoski de Araujo, matrícula n.º 
18.019/0, Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.
III.João Francisco da Silva Rocha, matrícula n.º 15.869/0, Fis-
cal Geral, lotada na Secretaria Municipal de Finanças.
IV.Mauro Sergio de Oliveira, matrícula n.º 11.842/7, Auxiliar de 
Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a data de cada licença.

Guarapuava, 26 de março de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 168/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 136, da Lei Complementar nº 
060/2016.

R E S O L V E

Art. 1º Conceder Licença Adotante ao servidor Cristiane Apa-
recida Kuczkoski de Araujo, matrícula n.º 18.019/0, Técnico em 
Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com-
preendendo o período de 01/03/2019 a 27/08/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a data da licença.

Guarapuava, 26 de Março de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 217/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E
Art. 1º Conceder gratificação por tempo integral, com funda-
mento no §1º do art. 91 da Lei Complementar nº 060/2016, 
alterada pela Lei Complementar nº 085/2017, a partir de 01 
de janeiro de 2019, para os servidores lotados na Secretaria 
Municipal de Saúde, abaixo nominados:
I - Luiz Fernando de Abreu Condessa, matrícula 10316-0;
II - Marco Aurélio Bisinelli, matrícula 13338-8.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 01 de janeiro de 2019.
Guarapuava, 25 de março de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 219/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a pre-
sidência da primeira, para compor a Comissão de eventos in-
ternos e externos da Administração Municipal:
I -Celia de Fatima Nalevaiko, matrícula nº 4923-9;
II -Cleusa Poli Alves de Lima, matrícula nº 16638-3;
III -Rosana Luiza Zanin, matrícula nº 17696-6;
IV -Lurdes Aparecida F de Castro, matrícula nº 11366-2;
V -Salete Terezinha M da Silva, matrícula nº 9592-3;
VI -Esther de Oliveira Almeida, matrícula nº 17242-1;
VII -Luiz Henrique Ribeiro, matrícula nº 16100-4.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção com validade de 120 (cento e vinte) dias, retroagindo seus 
efeitos a 01 de março de 2019, revogando as disposições em 
contrário.

Guarapuava, 25 de março de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 220/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para com-
por a Comissão de Municipal de Seleção para análise e acom-
panhamento do Chamamento Público nº 001/2019, realizado 
através da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvi-
mento Social:
I -Elenita Luíza Lodi, matrícula nº 17122-0;
II -Karine Cavallin, matrícula nº 16903-0;
III -Nilton Luiz Zaroski, matrícula nº 16904-8.
Parágrafo único. A Comissão terá validade até a homologa-
ção final do Chamamento Público nº 01/2019. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 25 de março de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 222/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 258, Lei Complementar nº 
060/2016,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar a prorrogação da dispensa de parte da jorna-
da de trabalho por mais 01 (um) ano, para a servidora Beatriz 
Aparecida Almeida Santana, matrícula nº 16851-3, cargo Ser-
vente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, concedida pela Portaria nº 366/2018, a partir de 18 
de março de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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retroagindo seus efeitos legais a 18 de março de 2019.

Guarapuava, 25 de março de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
OBJETO: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO – PROCESSO SELETIVO
FUNÇÃO: PROFESSOR
EDITAL CONVOCAÇÃO Nº. 006/19 – PSS Nº 003/2018
Contratado Período de Contrato  Salário Inicial
ARLETE MATTOS 22/03/2019 a 21/03/2020 R$ 1.633,47
ALICE SANTOS 22/03/2019 a 21/03/2020 R$ 1.633,47
SILVANIR FIUSA DE LIMA 22/03/2019 a 21/03/2020 R$ 1.633,47
RITA LIMA 22/03/2019 a 21/03/2020 R$ 1.633,47
IVONETE DELGADO DA SILVA 22/03/2019 a 21/03/2020 R$ 1.633,47
LUCERIS DA SILVA 22/03/2019 a 21/03/2020 R$ 1.633,47
VANESSA OLIVEIRA ALMEIDA 22/03/2019 a 21/03/2020 R$ 1.633,47
JOSIANE BASTOS 22/03/2019 a 21/03/2020 R$ 1.633,47
MÁRCIA DA APARECIDA FOSTIM BOEIRA 22/03/2019 a 21/03/2020 R$ 1.633,47
JENIFFER CARRARO 22/03/2019 a 21/03/2020 R$ 1.633,47
RHAYDEE MARTINS DOS SANTOS 22/03/2019 a 21/03/2020 R$ 1.633,47
ELIANE APARECIDA CORPOLATO 22/03/2019 a 21/03/2020 R$ 1.633,47

DRH, 25/03/2019.

DRH – DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

O DRH do Município de Guarapuava, no uso de suas atribuições, torna público o nome dos Candidatos, que NÃO COMPARE-
CERAM, DESISTIRAM ou NÃO PREENCHERAM os requisitos exigidos para assumir sua função, conforme abaixo:
Processo Seletivo Simplificado nº 003/18
Edital nº: 006/19

Função: PROFESSOR
INSC. NOME CLAS.
1679 Roseli do Carmo Pires da Costa Ferreira 140º
1151 Rosmari Terezinha de Lima 141º
1298 Luciana Aparecida Fernandes 147º
1585 Denise Aparecida Pereira 149º
1029 Rosicleia Zaluski 150º
1329 Marilei Costa 152º
1018 Elaine Diovane de Oliveira Souza 153º
1127 Natália Guembarski 155º
1147 Jaquelyne Ferreira Fuhrmannn 156º
1037 Bruna Hellen da Cruz 157º
1194 Edina dos Santos Vicentim Ferreira 158º
1082 Jocelei Correia Dziecinny 159º
1479 Jessica Kiczevi 160º
990 Carla Simoni dos Santos 161º

DRH, 25 de março de 2019.
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DIVISÃO DE ESTÁGIOS
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CONSELHOS
Edital n.º 004/2019

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DOS CANDIDATOS ELEITOS  À   CONSELHEIROS(AS) TUTELARES SUPLENTES.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente COMDICA Guarapuava, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Art. 139 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, com redação 
dada pela Lei nº 12.696, de 25 de julho de 2012; Resolução CONANDA nº 170, de 10 de dezembro de 2014; Lei Municipal nº 
2226/2013, Lei Ordinária Municipal nº 2383/2015 e Lei Ordinária Municipal nº 2384/2015, por intermédio da Comissão Tempo-
rária Organizada para coordenar os trabalhos do Processo Seletivo, instituída pela Resolução nº010/2018 do COMDICA, torna 
público a homologação dos   candidatos eleitos à  Conselheiros(as) Tutelares Suplentes,  que obtiveram  freqüência de 100% na 
capacitação.
Art.1º - Conforme art. 47 –“Após a participação dos candidatos suplentes a Conselheiro tutelar na capacitação referida no art. 46, 
será homologado o certame com os nomes dos respectivos candidatos aprovados em todas as fases por ordem de colocação 
pelo resultado obtido na eleição”, os candidatos aptos para assumir a suplência dos conselheiros(as) tutelares são:
1.Salete Aparecida da Costa Fernandes 
2.Isabel Mingoranse Pereira da Cruz 
3.Liliane Mehret Padilha
Art. 2º - A solenidade de posse dos Conselheiros(as) Suplentes eleitos no processo de escolha, acontecerá no dia 03 de abril de 
2019 às 13h30min na sala dos conselhos, localizada na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – sito à  
Rua Senador Pinheiro Machado, 1075 - Alto da XV - GUARAPUAVA-PR

Guarapuava, 25  de  março de 2019.
Carina Silva

Presidente COMDICA

RESOLUÇÃO Nº 008/2019

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação dos projetos apresentados, conforme Resolução 007/2019, referente aos recursos de des-
tinação do Fundo Municipal para a Infância e a Adolescência – FIA,  no ano de 2019/2020.
  
Considerando as atribuições legais do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMDICA, estabelecidas 
na Lei Municipal nº 1644/2007, Lei Federal nº 8.069/90-ECA; Lei 12.594/2012 e o Regimento Interno do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Guarapuava/PR;
 Considerando o Plano Decenal Municipal da Política de Atendimento à Criança e ao Adolescente do Município de Guarapuava;
Considerando que para o recebimento dos recursos do Fundo Municipal para a Infância e Adolescência, os projetos precisam ser 
submetidos à Comissão Especial do Fundo Municipal da Infância e da Adolescência e para ser aprovado deve ter como objeto 
central o atendimento direto a Criança e o Adolescente, respeitando o disposto no artigo 90 do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, devendo necessariamente, incluir ações de acompanhamento e orientação familiar, e estar concomitante com o Plano de 
Ação da Entidade;

RESOLVE

Art. 1º - Aprovar os projetos apresentados pelas Entidades inscritas no COMDICA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, em deliberação em Assembléia Ordinária do Conselho, realizada no dia 20 de março de 2019. Ata nº 05/2019. 
Conforme planilha abaixo:

OSC  Destinação 10% Saldo Rateio Valor Projetos
Associação de Pais e Amigos dos Deficientes 
Visuais - APADEVI

                
23.000,00 

      
2.300,00 

         
20.700,00 

     
33.407,41 

            
54.107,41 

Instituto Assistencial Dom Bosco                 
16.890,00 

      
1.689,00 

         
15.201,00 

     
33.407,41 

            
48.608,41 

Instituto de Ação Social João Paulo II                   
3.000,00 

          
300,00 

            
2.700,00 

     
33.407,41 

            
36.107,41 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Guarapuava - APAE

                  
9.500,00 

          
950,00 

            
8.550,00 

     
33.407,41 

            
41.957,41 

Caritas Socialis                 
10.000,00 

      
1.000,00 

            
9.000,00 

     
33.407,41 

            
42.407,41 

Associação de Proteção à Criança e ao Adoles-
cente Canaã

                
29.350,00 

      
2.935,00 

         
26.415,00 

     
33.407,41 

            
59.822,41 

Instituto de Ação Social Renascer               
323.007,84 

    
32.300,78 

       
290.707,06 

     
33.407,41 

          
324.114,46 



26 de março de 2019, Veiculação 26/03/19 Ano XXV - Nº 1559 Boletim Oficial do Município -  12

Associação Beneficente de Senhoras de Entre 
Rios  - ABSER

              
486.028,49 

    
48.602,85 

       
437.425,64 

     
33.407,41 

          
470.833,05 

TOTAL GERAL               
900.776,33 

    
90.077,63 

       
810.698,70 

   
267.259,27 

      
1.077.957,96 

Art. 2º - Os Termos de Parceria deverão ser elaborados e publicados conforme resolução aprovada.

Art 3º - Essa Resolução entra em vigor após a sua publicação.

Guarapuava, 20 de março de 2019.
Carina Silva

Presidente do COMDICA

RESOLUÇÃO N° 009/2019-COMDICA

SÚMULA: Dispõe sobre renovação dos registros das organizações da sociedade civil, programas ou projetos para o período de 
30 de abril de 2019 à 30 de abril de 2021 no COMDICA.

Considerando o Artigo 91, do Estatuto da Criança e do Adolescente;         
Considerando a Resolução n° 003/2008 do COMDICA que dispõe sobre registro de entidades, programas ou projetos que te-
nham por objetivo a promoção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes e dá outras providências;
Considerando que os órgãos governamentais e as Organizações da Sociedade Civil devem inscrever seus programas de pro-
teção e sócio educativos destinados às  crianças e adolescentes junto  ao  Conselho Municipal  dos Direitos  da  Criança  e  do 
Adolescente,  e  que  as Organizações da Sociedade Civil devem, como condição para o seu funcionamento, serem registradas 
no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
 Considerando o teor da Resolução nº 164 de 09 de abril de 2014 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – CONANDA;
Considerando o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guarapuava/PR e con-
forme deliberação da 2ª Reunião ordinária, realizada no dia 20/03/2019 (Ata nº 005/2019), o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente,  

RESOLVE

Art. 1º - Solicitar a documentação abaixo relacionada para renovar o Registro das Organizações da Sociedade Civil e Programas 
no COMDICA. São documentos exigidos para organizações da sociedade civil  de atendimento com Sede e Foro em Guarapu-
ava: 
1.Ofício solicitando renovação do registro da Organização da Sociedade Civil , dirigido ao Presidente do COMDICA; 
2.Cópia de CNPJ atualizado;
3.Cópia do estatuto se houve atualizações desde a última submissão;
4.Ata da eleição e posse da atual diretoria;
5.Relação nominal dos dirigentes, funcionários e voluntários da entidade, constando o nome, RG, CPF, função, vínculo empre-
gatício e carga horária de cada pessoa que atua na entidade;
6.Cópia do RG e CPF da cada pessoa que atua na entidade;
7.Documentos comprobatórios da habilitação profissional dos dirigentes e funcionários da entidade (por exemplo, carteira de 
registro profissional);
8.Certidão negativa de antecedentes criminais para todos os funcionários e voluntários da entidade que foram admitidos em 
2018/2019 (até a data de entrega da documentação);
9.Laudo da fiscalização do Corpo dos Bombeiros;
10.Laudo da fiscalização da Vigilância Sanitária;
11.Descrição detalhada da proposta de atendimento, do(s) programa(s) executado(s), com sua fundamentação técnica, metodo-
logia e forma de articulação com outros programas e serviços em execução e descrição do contexto de atuação e do público alvo. 
12.Gerar relatório SIT – Sistema Integrado de Transferências;
13.Cópia do plano de ação da entidade para 2019;
Art. 2º – Adicionalmente, todos os programas e projetos de cada Organização da Sociedade Civil também precisam ser cadas-
trados ou recadastrados:
1.Ofício solicitando o registro do programa ou projeto, dirigido a Presidente do COMDICA;
2.Cópia da ata de fundação do programa (somente para programas novos);
Art. 3º - A Organização da Sociedade Civil,  que desenvolve programas de profissionalização de adolescentes que tiver seu pro-
grama inscrito no COMDICA deverá apresentar os seguintes documentos para renovação do programa:
1.Relação de estabelecimentos que realizarão contratação de aprendizes;
2.Ramo de atividade dos estabelecimentos;
3.Curso profissionalizante oferecido e seu início e término;
4.Número de aprendizes a serem contratados de acordo com a legislação vigente;
5.Relação nominal de aprendizes contratados.
6.Descrição do contexto de atuação e do público alvo.
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§ Único – Nos casos específicos de Organizações da Sociedade Civil que tiverem inscrito seu programa de aprendizagem, o 
COMDICA reserva-se ao direito de aprovar o programa com condicionalidade por um ano, no caso de não haver turma em an-
damento neste período o programa não será registrado. 
Art. 4º - O COMDICA reserva-se ao direito de aprovar inscrições de Organizações da sociedade Civil com condicionalidades em 
casos de falta de documentos, desde que estes não comprometam o trabalho técnico da entidade e a qualidade do atendimento 
às crianças e adolescentes. Neste caso, a Organização da Sociedade Civil,  em condicionalidade  deve apresentar os documen-
tos solicitados dentro do prazo estipulado pelo COMDICA, para sair da situação de condicionalidade e receber o atestado de 
registro pelo mesmo período desta resolução.  
Art. 5º - Fica como prazo final para entrega da documentação exigida nesta resolução, impreterivelmente, 29 de abril de 2019 
até às 16:00 horas.  A mesma deverá ser entregue na Secretaria Executiva dos Conselhos com sede à Rua Senador Pinheiro 
Machado, n.° 1075 – Alto XV.
Art. 6° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava,  20 de Março de 2019.

CARINA SILVA
Presidente do COMDICA

RESOLUÇÃO Nº 010/2019

Súmula: Aprova a designa a composição da comissão responsável para  apurar supostas ilicitudes praticadas por Conselheiro(a) 
Tutelar Pólo I. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMDICA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal nº 1644/2007 e, considerando a deliberação da plenária ordinária realizada  no  dia 20/03/2019 (Ata nº 05/2019).

RESOLVE:
  
Art. 1º - Aprovar e designar as servidoras, abaixo relacionadas, sob a presidência da primeira, para compor comissão respon-
sável para apurar supostas ilicitudes praticadas por  Conselheiro(a) Tutelar do  Pólo I, instruído através do ofício 089/2019 e 
092/2019 emitido pela 6ª Promotoria de Justiça da Comarca de Guarapuava, garantindo-lhe o contraditório e ampla defesa: 

I – Ana Paula Werzel da Rocha
II – Elis Marina Carraro
III – João Hélio Baltazar da Luz

Art. 2° - A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação, para apresentação do relatório final.
Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava,  20  de março  de 2019.

Carina Silva
Presidente do COMDICA
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CÂMARA MUNICIPAL
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